
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 05912016, DE 31 DE MARÇO DE 2016 

CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES EFETIVOS 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS E SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente LEI COMPLEMENTAR: 

Art. l  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reajustar o vencimento-base 
dos servidores públicos efetivos e temporários da Prefeitura Municipal de lcapuí, de 
acordo com as tabelas vencimentais que integram os anexos 1, II, III e IV da 
presente Lei. 

§ 10 - O reajuste de que trata o caput deste artigo é de 15,80% (quinze vírgula 
oitenta por cento), incidente sobre o vencimento-base anteriormente percebido. 
§ 211  - Nenhum servidor poderá perceber vencimento-base inferior ao salário mínimo 
nacional de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
§ 30 

- Nos casos em que o vencimento-base inicial da respectiva tabela vencimental 
for inferior ao valor a que se refere o parágrafo anterior, deverá o servidor perceber a 
diferença a título de complemento constitucional até o montante equivalente ao 
salário mínimo em vigor. 

Art. 2° - O percentual de 15,80% (quinze vírgula oitenta por cento), é extensivo aos 
aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do Município de lcapuí- 
ICAPREV. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. 

Art. 41  - Ficam revogadas as disposições com contrário, entrando em vigor a 
presente Lei na data de sua publicação, s- vo quanto aos efeitos financeiros que 
vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2016. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D 

Jerônimo Fe 
Prefeito 

aos 31 de março de 2016. 

de Souza 
ipal 

Prejeitura Municipal de icapui— Praça Adauto Róseo, /229 - Centro - Fone/Fax: (88) 3432 1200 cNPJ; 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D aos 31 de março de 2016. 

, 	PREFEITI) R  1)) 

1 APU1 
t 	 Z9O4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 059/2016 

TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
OPERACIONAL 

APOIO LOGÍSTICO E OPERACIONAL 
ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE 

Classe A e B - Ensino 
Fundamental Incompleto 

Classe C e D - Ensino 
Fundamental Completo  

Auxiliar de Gestão Pública 1 Auxiliar de Gestão Pública II 
Ref. Vencimento Base Vencimento Base 

1 R$ 	880,15 R$ 	915,36 
2 R$ 	915,36 R$ 	951,97 
3 R$ 	951,97 R$ 	99005 
4 R$ 	990,05 R$ 	1.029,66 
5 R$ 	1.02965 R$ 	1,070,84 
6 R$ 	1.07084 R$ 	1.113,68 
7 R$ 	1.11367 R$ 	1.15822 
8 R$ 	1.158,22 R$ 	1.204,55 
9 R$ 	1.204,55 R$ 	1.25273 

10 R$ 	1.252,73 R$ 	1.302,84 
11 R$ 	1.302,84 R$ 	1.354,96 
12 R$ 	1.354,95 R$ 	1.409,15 
13 R$ 	1.409,15 R$ 	1.465,52 
14 R$ 	1.465,51 R$ 	1.524,14 
15 R$ 	1.524,14 R$ 	1.585,11 
16 R$ 	1.585,10 R$ 	1.648,51 
17 R$ 	1.648,50 R$ 	1.714,45 
18 R$ 	1.714,44 R$ 	1.783,03 
19 R$ 	1.78302 R$ 	1.854,35 
20 R$ 	1.854,34 R$ 	1.928,53 
21 R$ 	1.928,52 R$ 	2.005,67 
22 R$ 	2.005,66 R$ 	2.085,89 
23 R$ 	2.085,88 R$ 	2.169,33 

Jerônimo Fel se Rei. de Souza 
Prefeito 	ici4'al 
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R$ 1.354,95 

R$ 1.409,15 

R$ 1.465,51 

R$ 1.524,13 

R$ 1.585,10 

R$ 1.648,50 

Vi APU I 
PREFEITUI1A DI 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 059/2016 

TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

OPERACIONAL 
APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE TÉCNICO 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE 

Classe E e F - Ensino Médio 
Completo 

Classe G e H - Ensino Médio e 
Técnico Profissionalizante 

Técnico em Gestão Pública 1 Técnico em Gestão Pública II 
Ref. Vencimento Base Vencimento Base 

R$ 951,97 1 R$ 990,05 

R$ 990,05 2 R$ 1.029,65 

R$ 1.029,65 3 R$ 1.070,84 
4 R$ 1.070,84 R$ 1.113,67 

R$ 1.113,67 5 R$ 1.158,22 

R$ 1.158,22 6 R$ 1,204,55 

R$ 1.204,55 7 R$ 1.252,73 

R$ 1,252,73 8 R$ 1.302,84 

R$ 1.302,84 9 R$ 1.354,95 

10 
11 

R$ 1.409,15 

R$ 1.465,52 

R$ 1.524,14 12 
13 
14 

R$ 1.585,10 

R$ 1.648,51 

R$ 1.714,45 15 
R$ 1.714,44 16 R$ 1.783,02 

R$ 1.783,02 17 R$ 1.854,35 

R$ 1.854,34 18 R$ 1.928,52 

R$ 1.928,52 19 R$ 2.005,66 

R$ 2.005,66 20 R$ 2.085,89 

R$ 2.085,88 21 R$ 2.169,32 

R$ 2.169,32 22 R$ 2.256,09 
23 R$ 2.256,09 R$ 2.346,34 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D 

Jerônimo Fel 
Prefeito Mu 

aos 31 de março de 2016. 

e Souza 
ai 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 059/2016 

TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL 
ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSES 1 a P - NIVEL SUPERIOR 

ESPECIALISTAS TÉCNICOS EM GESTÃO PÚBLICA DE 1 a IV 
ESPECIALISTAS TÉCNICOS EM SAÚDE DE 1 a IV 

ESPECIALISTAS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 1 a IV 
Vencimento Base 

REF. 40 H 

1 R$ 2.172,69 

2 R$ 2.259,59 

3 R$ 2.349,98 

4 R$ 2.443,98 

5 R$ 2.541,74 

6 R$ 2.643,40 

7 2.749,14 

8 R$ 2.859,11 

9 R$ 2.973,47 

10 R$ 3.092,41 

11 R$ 3.216,11 

12 R$ 3.344,75 

13 R$ 3.478,54 

14 R$ 3.617,68 

15 R$ 3.762,39 

16 R$ 3.912,88 

17 R$ 4.069,40 

18 R$ 4.232,18 

19 R$ 4.401,46 

20 R$ 4.577,52 

21 R$ 4.760,62 

22 R$ 4.951,05 

23 R$ 5.149,09 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Jerônimo Felip 

os 31 de março de 2016. 

Souza 
Prefeito Muni'I.I 

Prefeitura Municipal de Icapul - Praça Adauto Róseo, 1229 - Centro - Fone/Fax: (88) 3432 1200 CNPJ: 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP de março de 2016. 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO IV A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 05912016 

TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE 

CLASSES Q a X - NÍVEL SUPERIOR - ESPECIALIDADE MEDICINA 

ESPECIALISTA MÉDICO EM SAÚDE DE 1 a IV 
Vencimento Base 

REF. 40H 
1 R$ 6,798,91 

2 R$ 7.070,86 

3 R$ 7.353,70 

4 R$ 7.647,85 

5 R$ 7.953,76 

6 R$ 8.271,91 

7 R$ 8.602,79 

8 R$ 8.946,90 

9 R$ 9.304,77 

10 R$ 9.676,97 

11 R$ 10.064,04 

12 R$ 10.466,61 

13 R$ 10.885,27 

14 R$ 11.320,68 

15 R$ 11.773,51 

16 R$ 12.244,45 

17 R$ 12.734,23 

18 R$ 13.243,60 

19 R$ 13.773,34 

20 R$ 14.324,27 

21 R$ 14.897,24 

22 R$ 15.493,13 

23 R$ 16.112,86 

Jerônimo Feli 'e Re'!'Souza 
Prefeito MunicipaI 	apuí 

Prefeitura Municipal de Icapui - Praça Ádauto Róseo, 1229 - Centro - Fone/Fax: (88) 3432 1200 CNPJ: 
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GABINETE DO PREFEITO 
- LEI COMPLEMENTAR N°059/2016, DE 31 DE MARÇO DE 

2016. 

CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES 
EFETIVOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS E 
SERVIDORES TEMPORÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICAPUÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPU(/CE Faço saber que a 
Câmara Municipal de Icapui aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente LEI COMPLEMENTAR: 

Art. I - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reajustar o 
vencimento-base dos servidores públicos efetivos e temporários da 
Prefeitura Municipal de lcapuí, de acordo com as tabelas vencimentais 
que integram os anexos 1. II, III e IV da presente Lei. 

§ 1° - O reajuste de que trata o capuz deste artigo é de 15,80% (quinze 
vírgula oitenta por cento), incidente sobre o vencimento-base 
anteriormente percebido. 
§ 2' - Nerdium servidor poderá perceber vencimento-base inferior ao 
salário mínimo nacional de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 

S
§ 3° - Nos casos em que o vencimento-base inicial da respectiva tabela 
vencimental for inferior ao valor a que se refere o parágrafo anterior, 

ã o servidor perceber a diferença a titulo de complemento 
tucional até o montante equivalente ao salário mínimo em vigor. 

Art. 2° - O percentual de 15,80% (quinze vírgula oitenta por cento), é 
extensivo aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência 
do Município de Icapui-ICAPREV. 

Ar(. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações consignadas no vigente orçamento do Podei 
Executivo Municipal. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições com contrário, entrando em 
vigor a presente Lei na data de sua publicação, salvo quanto aos 
efeitos financeiros que vigorarão a partir de l de janeiro de 2016. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI, aos 31 de 
riiarço de 2016. 

JERÔNIMO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 
â212016 

IRELA VENCIMENTAL 

.OTIVIDAI)ES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL 

APOIO I.OGISTIC() E OPERACIONAI 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚI)E 

.,sse A e 14 - E,,i,,o Pinuji rac,,tji IntompIcto Classe (.' e 1) - Ensino Fundai,,enlal Completo 

Auxiliar de 00)160 Pública 1 Au9iIiar de Gestão Pública II 

Rei. Vvncl,sienlo Base vencimento Base 

1 1(5880.15 liS 415,36 

2 1115915,36 0S951,97 

3 liS 951,97 OS 990,05 

1 OS 1190.113 OS 1.029,66 

liS 1 02965 OS 1.070,84 

OS 1 070.64 OS 1.113,611 

7 WS i 	113,67 OS l.ISS,22 

lis 	1 	158.12 05 1.2114,55 

9 lis 1.204.55 OS 1.252.73 

III OS 1.252,73 OS 1.302,84 

II liS 1.302,84 OS 1.354,96 

12 OS 1.354,95 OS 1.409,15 

IS OS 1.409.15 RS 1.465,52 

14 OS 146 	I OS 1.524,14 

IS lis 	1 	' RS 1.585,11 

16 RS 1 585,10 16.5 1.640,51 

17 Ii', 	1640.511 OS 1.714,30 

lo 1,783,03 

9 . 1154,35 

20 . 	. .• ,l 920,53 

21 's.5' .i 1 2.005,67 

32 OS 2 003,61. liS 2.085,09 

1 	231 

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 
059/2016 

TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES DA II si .11 61)51 INISTRA'I'IVA E OPERACIONAL 

APOIO AI)SIINIS 1 UA'l IVOE SUPORTE TÉCNICO 

ATIVIDADES DA (.ESTÃO LOA SAÚDE 

Classe E e E - Ensino Médio Completo 
Classe O e 	—Ensino Mdd,o e Tént6o 

Proltssional,zame 

Técnico em GeatO,m Pública i Técnico em GeslO,, Pública II 

licI, Vencimento Base Vencimento Base 

(8 951.97 165 9991.05 

2 liS 990,05 liS 1.02y.65 

3 16$ 1.029,65 ES 111711.64 

4 liS I.070,8 OS 1.1 13.6 

5 16$ 1.113367 R$ 1.1511.22 

6 lis 1.158.27 OS 1.204.55 

7 16$ 1.204.5 0$ 1,252.73 

8 lis 1.252,73 081.302.114 

a 16$ 1,302.8-' OS 1.354.95 

lO liS1.354.95 R$ 1.409.15 

II OS 1.41)9,15 OS 1.465,52 

12 liS 1.465.51 105 1.524.14 

13 OS 1.524,1.' OS 1.303.111 

14 R5 1.585.11) R$Ii: IS 

IS OS 1.6448,511 1181 	III' 

0 OS 1 714.44 lIS 	1 

7 liS 1.783.02  

lO OS 1.954,34 liS 	1 

II liS 1.928.52 liS 2.005.60 

20 105 2.0115.86 liS 2.005,69 

21 liS 2.085,80 052.169,37 

77 119 7.168.32 R$ 2.256,011 

23 1152 258.129 liS 2,146.34 

ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 

059/2016 
TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES 1)4 GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAI. 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE. 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CLASSES Ia P - NÍVEl. SUPERIOR 

ESPECIALISTAS TÉCNICOS EM GESTÃO PÚBLICA DEI a IV 

ESPECIALISTAS TÉCNICOS EM SAÚDE DEI a IV 

ESPECIALISTAS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DE la IV 

Vencimen),, Base 

REF. 40 14 

0$ 2.172,69 

2 OS 2.259,59 

3 ES 2.349,98 

4 liS 1443.98 

5 OS 2,541.74 

6 10$ 2.643.41) 

7 OS 2.749,14 

11

R$ 2.859.11 

1 OS 2.973, 4.7 

OS 3.092.41 

II OS 3.216,11 

li lis 3.344,75 

II 8$ 3.478,54 

14 OS 3.617.68 

IS OS 3.762,39 

Ii, ES 3.912.80 

17 RS 4.069,40 

10 R$4.232.l9 

I'J 1(54.401,4'. 

2)) ES 4,577,52 

21 ES 4.760.62 

22 ES 4,951,05 

23 OS 5.149,09 

ANEXO IV A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N-
05912016 
TABELA VENCIMENTAL 

ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE 

CLASSES Q aS. NIV}1I. SUI'E101OR - FSPF.CIA1.IIMDF. MF,I)IC'l\ o 

.SI'ECIAI.lSTA $llI)I('O EM SAÚDE DE 1 	IV 

Veirointeni,, liste 

11111. 411H 

1681,796.91 

2 liS 7.070,86 

3 11187.157.711 

05 2.005,881 	 OS 2.169,331 

www.diai-ioiiiunicipzii.coiii.bt-/a]-)rece 
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OS 7 647.K 

9 OS 7.953.76 

859.271,91 

7 (IS 8.1302.79 

ii 11.0 9.946,90 

9 (IS 9.304.77 

IS 9.676.97 

II RS (0064.04 

li OS 10.466,61 

13 95 10.885.27 

14 8$ 11.320,69 

is 8$ 11.77351 

16 85 1224445 

17 8512.734.23 

IS 8$ 13.243.60 

19 P5 13.773.34 

211 8$ 14.324,27 

21 11.5 14.997,24 

22 86 15.493,13 

23 R8 16.112,86 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, 31 de 

março de 2016. 

JERÔNIMO FELIPE REIS DE SOUZA 
Prcfi.2ito Municipal de lcapuí 

Publicado por: 
Roberto Costa Nascimento Ferreira 
Código Edentlflcador:13013F6IE5 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Na. 2.295, DE 03 DE MARÇO DE 2016 

Autoriza o Município a celebrar convênio com 
entidades e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E EU, ADERILO 
ANTUNES ALCÂNTARA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE IGUATU, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com entidades constantes no Anexo único desta Lei. 

§1° - Vetado. 

§2 - Vetado. 

6L
c. 2° - Esta lei entra em vigor na data de SILO publicação, com 

os financeiros retroativos a 02 de janeiro de 2016. 

Art. 3°  - Revoguem-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Eguatu, em 03 de março de 2016. 

ADERILO ANTUNES ALCÂNTARA FILHO 
Prcf'cito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
CONFORME ART. 1° DA LEI N°. 2.29512016. 

SECRETARIA ENTIDADE OBJETO VALOR 18$ 

F,dueoçjo AI'AE 
Apoio 	iii,ancciio 	pata 	iOaiitileilÇ3i1 	das 

Iiidadc5 
14.520,11(1 

Educoç3o 

Assoçiaçào 	Coinu,iiiãria dos 

\iorudorc 	do 	'iIo Barreiras 

dos i'oraibanos 

de 	4808 	para 	a 	Escola 

Antonio Antonio Cipriano 

Apricukiira C'C'DMI 
Apoio 	lituotieciro 	(tara 	unuoaiciiçàn 	tias 600111 

(i,uin'iicle AP(I[.'CC 
Apoio 	Fivilirce ri 	parir 	insoiuiençjo 	rias 

ouvidadei. 
" =00.00 

Al'I3MCE 
Apoio 	iioaiiceiio 	para 	rilaOUrCIiÇIO 	doo 

OliVidadCO. 
6,136.0(1 

União 	dos 	Dirigeriles 

\lrmrmieipais 	de 	Educaç3o 	
- 

NI)IME 

Sistema 	de 	mirútuo 	cooperação. 	virando 

prolisivOm 5111 	orercamobiu & oiibriorrçm3es 
e 	oçOns 	10 9UC se 	rcl'eme 	Edocaç3o 

Municipal. 

2.500.00  

Associação do Buas'o Fnnimnueiuin de água pata a escola da 529,92 

cornunislode, 

fleS 

2' 	Delegado 	do 	Serviço 

Miloar do 25' Crr'cunsçriçáo 

do 	Snr.'mço 	Militar 	- 	10À 
rcgmào 	1mirI.g 

Apoio 	Onauis'coo 	parti 	maululenção 	das 

amivudades. 
011 

(3AHINIúl'E RUI ARY CLUBL 
Apoio ai) mmitcrclubct dc Rotary Centro-

Sul e Caruri 
10.000.00 

Esporte e 

Jovenitide 

AocmsiaçAo Desporlrva lguuru 

-. A.D l 
Ajudo financeira piou dultundir e apoiar a 

pedi ico esportivo profissional 
100 000 00 

Publicado por: 
Girleiie Cavalcante dos Santos 

Código Identificador:EA683745 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI W. 2.385, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

Autoriza o Poder Executivo repassar aos Agentes 
Comunitários de Saúde o incentivo financeiro adicional 

anual e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E EU, ADERILO 
ANTUNES ALCÂNTARA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE IGUATU, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a repassai' o 

incentivo previsto no Artigo 90  D da Lei Na 11.350/2006 aos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS que atendem a população de Iguatu, 
com o objetivo de repassar incentivo financeiro do ano de 2015 pela 
Prestação de Serviços na Atenção Básica junto a População de Iguatu. 

Art. 2° - Para atender as despesas relativas ao convénio citado no 
artigo 1° desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a repassar o 
incentivo aos ACS o valor de R$ 225. 108,00 (duzentos e vinte e cinco 
mil cento e oito reais), correspondente a R$ 945,83 (novecentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos) por cada agente de 
saúde atuante no âmbito deste município de Iguatu, os quais somam 

238 (duzentos e trinta e oito) agentes comunitários de saúde. 

Art. 3° - As despesas oriundas desta lei correrão à conta de dotação 
orçamentária n° 06011030100052.012 - 3.3.90.36.00, com efeitos 

financeiros retroativos a dezembro de 2015. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

('aço da Prefeitura Municipal de Iguatu, em 29 de março de 2016. 

ADERILO ANTUNES ALcÂNTARA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Girlcne Cavalcante dos Santos 

Código Ideiitiflcador:C04AD078 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°. 2.386, DE 29 DE MARÇO DE 2016 

Atualiza os Anexos 1 e IV, e dá nova redação ao Art. 31 

da Lei n°  2.284/2015, que Institui "o Plano de Cargos. 
Carreiras e Remuneração (PCCR) das áreas Auxiliares e 
Técnico-Administrativas e da Saúde da Prefeitura 
Municipal de Iguatu e adota outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E EU, ADERILO 
ANTUNES ALCÂNTARA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE IGUATU, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - O Anexo 1 - Grupos Ocupacionais e Hierarquização dos 
Cargos, segundo os Níveis Vencimentais desta Lei substitui o Anexo 1 

da Lei n°2,284/2015. 

Art. 20 - O artigo 31 da Lei n° 2.284/2015 passa a contar com a 

seguinte 'edação: 

o 	 
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